Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 1093/92

AUTORIZA CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTUDO NO EXERCÍCIO DE 1992.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a conceder por Decreto no corrente Exercício, 06 (seis) bolsas de estudo para estudantes universitários, no valor de até CR$ 60.000,00 (SESSENTA MIL CRUZEIROS) mensais.

Art. 2º - As despesas decorrentes da concessão das bolsas constantes do artigo 1º, correm por conta da Dotação Orçamentária - 3250.00 - 079 - Transferências a Pessoas - 3200.00 - Transferências Correntes - 3000.00 - Despesas Correntes - 08.47.235.2023 - Apoio Financeiro a Estudantes - 05.01 - Secretaria de Educação, Cultura e Esporte do Orçamento Vigente.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 17 de Fevereiro de 1992.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
